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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

  

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.643, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

Aprova a Rede de Urgência e Emergência 

da Região Ampliada de Saúde Noroeste no 

âmbito do Sistema Único de Saúde do 

Estado de Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 

2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras providências;  

- a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das 

normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do 

Sistema Único de Saúde; de origem PRT MS/GM nº 1.600, de 07 de julho de 2011, que 

reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às 

Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS), com origem nas Portarias PRT GM/MS nº 

2.395, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção 



   

2  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); PRT GM/MS nº 2.994, de 13 de 

dezembro de 2011, que aprova a Linha de Cuidado do Infarto Agudo do Miocárdio e o 

Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, cria e altera procedimentos na Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS; PRT GM/MS 

nº 665, de 12 de abril de 2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos 

estabelecimentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes com 

Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), institui o 

respectivo incentivo financeiro e aprova a Linha de Cuidados em AVC; PRT GM/MS n° 

1.010, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, 

componente da Rede de Atenção às Urgências; PRT n° 2.809, de 07 de dezembro de 2012, 

que estabelece a organização dos Cuidados Prolongados para retaguarda à Rede de Atenção às 

Urgências e Emergências (RUE) e às demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde no âmbito 

do Sistema Único de Saúde (SUS); PRT nº 1.473, de 18 de julho de 2013, que altera a 

Portaria GM/MS nº 1.010, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a 

implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de 

Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; PRT nº 2.042, de 18 

de setembro de 2013, que altera e acresce dispositivos na Portaria de Consolidação nº 1, de 3 

de outubro de 2017, de origem PRT nº 2.809 GM/MS, de 7 de dezembro de 2012; PRT n° 

1.631, de 01 de outubro de 2015, que aprova critérios e parâmetros para o planejamento e 

programação de ações e serviços de saúde no âmbito do SUS;  PRT GM/MS n° 825, de 25 de 

abril de 2016, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e atualiza as equipes habilitadas; PRT GM/MS nº 10, de 3 de janeiro de 2017, que 

redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto 

Atendimento como Componente da Rede de Atenção às Urgências, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 747, de 7 de dezembro 2010, que aprova as normas gerais 

para implantação das Redes Regionais de Urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que aprova a adesão do Estado 

de Minas Gerais e de seus municípios na Rede Cegonha e na Rede de Atenção às 

Urgências/Emergências conforme normatização do Ministério da Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.774, de 19 de março de 2014, que aprova a implantação do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU-192) na Região Ampliada de Saúde 
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 Noroeste; 

- a Resolução SES/MG nº 2.607, de 07 de dezembro de 2010, que aprova as normas gerais 

para implantação das Redes Regionais de Urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe sobre aprovação do 

Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2016-2019; 

- a Pactuação da CIB Macrorregional (CIRA) Noroeste nº 55, de 23 de novembro de 2017, 

que aprova o Plano de Ação Regional da Rede de Urgência e Emergência da Região 

Ampliada Noroeste/MG; 

- a Ata da Oficina de pactuação dos Gestores municipais e hospitalares nos componentes do 

Plano de Ação Regional da Região Ampliada de Saúde Noroeste, de 23 de novembro de 

2017;  

- a Ata, da reunião do Comitê Gestor da Rede de Urgência e Emergência, de 23 de novembro 

de2017, que aprova o Plano de Ação Regional da Rede de Urgência e Emergência da Região 

Ampliada Noroeste/MG; 

- o Ofício nº 229/2017, de 22 de dezembro de 2017, do Conselho das Secretarias Municipais 

de Saúde - COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 48 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 2.280, de 17 de fevereiro de 2016, que aprova o Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das 

Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERA:  

 

Art. 1º - Fica aprovada a Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde 

Noroeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, nos termos 

desta Deliberação, observado o disposto na Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro 

de 2017, de origem PRT GM/MS nº 1.600, de 07 de julho de 2011. 

 

Art. 2º - Fica aprovado o financiamento da Rede de Urgência e Emergência da Região 

Ampliada de Saúde Noroeste, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

Parágrafo único - A aprovação do financiamento da Rede de que trata o caput deste artigo, 

nos termos desta Deliberação, é de origem federal e não inviabiliza o aporte de novos 

recursos financeiros aos municípios/instituições que integram a referida Rede. 



   

4  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

  

Art. 3º - Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.617, de 06 de dezembro de 2017, 

que aprova a Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde Noroeste no 

âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

              Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2017. 

    

 

 
 

LUIZ SÁVIO DE SOUZA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.643, DE 22 DE DEZEMBRO 

DE 2017 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.643, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS – CUSTEIO FEDERAL 
 

 

1 – PORTA ESTRATÉGICA HOSPITALAR (após publicação de portaria pelo MS)  

 

  

Município CNES Hospital 
Leitos Existentes 

(2017) 
Tipologia no MS Valor Mensal Valor Anual 

 

Patos de Minas 
2196972 Hospital São Lucas 124 Hospital Geral*      R$ 100.000,00 R$ 1.200.000,00 

Patos de Minas 2726726 Hospital Regional Antônio Dias 116 Hospital Especializado Tipo I** R$ 200.000,00 R$ 2.400.000,00 

Paracatu 2100754 Hospital Municipal de Paracatu 91 Hospital Geral      R$ 100.000,00 R$ 1.200.000,00 

Unaí 2760924 
Hospital Municipal Dr. Joaquim 

Brochado 
54 Hospital Geral     R$ 100.000,00 R$ 1.200.000,00 

Total 389  R$ 500.000,00 R$ 6.000.000,00 

*O Hospital São Lucas está solicitando a habilitação em Alta Complexidade em Cirurgia Cardiovascular e Procedimentos da Cardiologia Intervencionista e Neurologia, quando for habilitado 

passará para Hospital Especializado Tipo II. 

**O Hospital Regional Antônio Dias está com processo em Alta Complexidade em Traumatologia e Ortopedia tramitando, e é referência para a Região Ampliada de Saúde Noroeste em Traumato-

ortopedia já realizando todos os procedimentos. 
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AMPLIAÇÃO/ABERTURA DE NOVOS LEITOS 

 

2 – AMPLIAÇÃO DE LEITOS DE RETAGUARDA CLÍNICOS ADULTO (após abertura, cadastro no CNES, e solicitação de habilitação dos leitos 

no PAR e publicação de portaria pelo MS)  

 

Tipologia 

no MS 

 

Município 

 

Esfera 

Adminis-

trativa 

 

Porta 

de 

Entrada 

 

CNES 

 

Hospital 

Leitos 

Existentes 

Proposta de Expansão de 

leitos 

Custeio Leitos Novos 

Anual 

Total Ampliação/ 

Abertura 

 

Total (Ampliação/Abertura) 

2018 2019 2020 2018 2019 2020 

Leitos Clínicos Patos de Minas Privado Sim 2196972 Hospital São Lucas 42* 50     50 R$ 4.653.750,00 
  

R$ 4.653.750,00 

Leitos Clínicos Patos de Minas Público  Sim 2726726 
Hospital Regional Antonio 

Dias 
36   2   2 R$ 186.150,00   R$ 186.150,00 

Leitos Clínicos 
Carmo do 
Paranaíba 

Privado Não 2118246 

Santa Casa de Misericórdia 

de Carmo do Paranaíba Dr. 

Adilson Cardoso Teixeira 

13     20 20   R$ 1.861.500,00 R$ 1.861.500,00 

Leitos Clínicos Guarda-Mor Público Não 2118076 
Hospital Municipal Dona 

Rosalina Flausina de Souza 
10 2     2 R$ 186.150,00   R$ 186.150,00 

Leitos Clínicos Lagoa Formosa  Privado Não 2101874 Hospital de Lagoa Formosa 18   21   21  R$ 1.954.575,00  R$ 1.954.575,00 

Leitos Clínicos Presidente 
Olegário 

Público Não 2101432 
Hospital Municipal Darci José 

Fernandes 
10 2     2 R$ 186.150,00   R$ 186.150,00 

Leitos Clínicos Rio Paranaíba Público Não 2184680 

Hospital Municipal Dona 

Maria Conceição Fantini 

Valério 

12   20   20 
    

 R$ 1.861.500,00 R$ 1.861.500,00 

Leitos Clínicos São Gotardo Público Não 2100681 
Hospital Municipal de São 

Gotardo 
13     25 25 

 
 R$ 2. 326.875,00 R$ 2.326.875,00 

Leitos Clínicos Serra do Salitre Público Não 2797364 
Hospital Municipal Serra do 

Salitre 
12     21 21 

  
 R$ 1.954.575,00 R$ 1.954.575,00 

Leitos Clínicos Tiros Público Não 2102021 
Hospital Municipal Conceição 

Palhares 
14     6 6 

  
 R$ 558.450,00 R$ 558.450,00 

Leitos Clínicos Vazante Público Não 2118092 
Hospital Municipal Nossa 

Senhora da Lapa 
18     14 14 

   
 R$ 1. 303.050,00 R$ 1.303.050,00 

Leitos Clínicos Paracatu Público Sim 2100754 
Hospital Municipal de 

Paracatu 
36   

 

25 

 

25 

  
R$ 2.326.875,00 R$ 2.326.875,00 

 

Leitos Clínicos Unaí Público Sim 2760924 
Hospital Municipal Dr. 

Joaquim Brochado 
24  10  10  R$ 930.750,00  R$ 930.750,00 

Leitos Clínicos Arinos Público Não 2118319 
Hospital Nossa Senhora 

Senhora Aparecida 
9   19 19  R$ 1.768.425,00  R$ 1.768.425,00 

Leitos Clínicos João Pinheiro Público Não 2101777 
Hospital Municipal Antônio 

Carneiro Valadares 
24   10 10   R$ 930.750,00 R$ 930.750,00 

 

TOTAL 
291 54 53 140 247 R$ 5.212.200,00 R$ 4.653.750,00 R$ 7.166.775,00 R$ 17.032.725,00 

        *Foi considerado somente os leitos clínicos adultos totais 
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3 - AMPLIAÇÃO DE LEITOS DE RETAGUARDA CLÍNICO PEDIATRICO (após abertura, cadastro no CNES, e solicitação de habilitação dos leitos no 

PAR e publicação de portaria pelo MS) 

 

 

Tipologia 

no MS 

 

Município 

 

Esfera 

Adminis-

trativa 

 

Porta de 

Entrada 

 

CNES 

 

Hospital 

 

Leitos 

Existentes 

Proposta de Expansão de 

leitos 

Custeio Leitos Novos 

Anual  

 

Total 

Ampliação/ 

Abertura 

 

Total (Ampliação/Abertura) 

2018 2019 2020 2018 2019 2020 

Leito Clínico 

Pediatrico 

 

Patos de Minas 

 

Privado 

 

Sim 

 

2196972 

 

Hospital São 

Lucas 
4* 20   20 R$ 1.861.500,00   R$ 1.861.500,00 

TOTAL 4 20    R$ 1.861.500,00   R$ 1.861.500,00 

        *Foi considerado somente os leitos clínicos pediátricos totais 

 

 

4 - AMPLIAÇÃO DE LEITOS DE RETAGUARDA UTI ADULTO TIPO II (após abertura, cadastro no CNES, e solicitação de habilitação dos leitos no 

PAR e publicação de portaria pelo MS)  

 

 

Tipologia 

no MS 

 

Município 

 

Esfera 

Administra

tiva 

 

Porta de 

Entrada 

 

CNES 

 

Hospital 

 

Leitos 

Existentes 

Proposta de Expansão de 

leitos 

Custeio Leitos Novos 

Anual  

 

Total 

Ampliação/ 

Abertura 

 

Total (Ampliação/Abertura) 

2018 2019 2020 2018 2019 2020 

Leito UTI 

Adulto 

 

Patos de Minas 
Público Sim 2726726 

Hospital 
Regional 

Antônio Dias 
9   11 11   R$ 2.890.800,00 R$ 2.890.800,00 

Leito UTI 

Adulto 

 

 

Paracatu 

 

 

Público Sim 

 

2100754 
Hospital 

Municipal de 
Paracatu 

8 

  

2 2  

 

R$ 525.600,00 R$ 525.600,00 

 

TOTAL 
47   13 13   R$ 3.416.400,00 R$ 3.416.400,00 
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5 - AMPLIAÇÃO DE LEITOS DE RETAGUARDA UTI PEDIATRICO TIPO II (após abertura, cadastro no CNES, e solicitação de habilitação dos leitos no 

PAR e publicação de portaria pelo MS) 

 

 

Tipologia 

no MS 

 

Município 

 

Esfera 

Administra-

tiva 

 

Porta de 

Entrada 

 

CNES 

 

Hospital 

 

Leitos 

Existentes 

Proposta de Expansão de 

leitos 

 

Custeio Leitos Novos 

Anual  

 

Total 
Ampliação/ 

Abertura 

 

Total (Ampliação/Abertura) 

2018 2019 2020 2018 2019 2020 

 

 

Leito UTI 

Pediatrico 

 

 

Patos de Minas Privado Sim 2196972 
Hospital São 

Lucas 
1 9   9 R$ 2.365.200,00   R$ 2.365.200,00 

 

TOTAL 
1 9   9 R$ 2.365.200,00   R$ 2.365.200,00 

 

 

6 – ABERTURA DE LEITOS DE RETAGUARDA LONGA PERMANENCIA (após aprovação, habilitação pelo MS e publicação de portaria pelo MS). 

 

 

Tipologia 

no MS 

 

Município 

 

Esfera 

Administrativa 

 

Porta de 

Entrada 

 

CNES 

 

Hospital 

 

Leito 

Existentes 

 

Proposta de Expansão de 

leitos 

 

Custeio Leitos Novos 

 
 

 

Total 

Abertura  

Total 

(Abertura) 

2018 2019 2020 2018 2019 2020  
 

Hospital Geral 

 

Patos de Minas Privado Sim 2196972 
Hospital São 

Lucas 
128  15  15  R$ 1.070.362,50  R$ 1.070.362,50 

TOTAL 

 

128 

 

 15  15  R$ 1.070.362,50  R$ 1.070.362,50 
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 QUALIFICAÇÃO DE LEITOS EXISTENTES 

 
7 – QUALIFICAÇÃO DE LEITOS DE RETAGUARDA CLÍNICOS (Qualificação após abertura, cadastro no CNES dos leitos novos, e solicitação do custeio 

diferenciado e publicação de portaria pelo MS)  

 

Tipologia 

no MS 

 

Município 

 

Esfera 

Adminis-

trativa 

 

Porta de 

Entrada 

 

CNES 

 

Hospital 

 

Leitos 

Existen-

tes 

 

 

Proposta 

Abertura 

Qualificação Leitos Existentes Custeio Leitos Novos Anual 
 

 

Total 
Qualificação  

Total 
(Ampliação/Abertura) 

2018 2019 2020 2018 2019 2020 

Leitos Clínicos Patos de Minas Privado Sim 2196972 Hospital São Lucas 38 50 38   38 R$ 3.536.850,00   R$ 3.536.850,00  

Leitos Clínicos Patos de Minas Público  Sim 2726726 
Hospital Regional 

Antonio Dias 
36 

 

2 
 1  1  R$ 93.075,00  R$ 93.075,00 

Leitos Clínicos 
Carmo do 

Paranaíba 
Privado Não 2118246 

Santa Casa de Misericórdia 

de Carmo do Paranaíba Dr. 

Adilson Cardoso Teixeira 

13 20   13 13   R$ 1.209.975,00 R$ 1.209.975,00 

Leitos Clínicos Guarda-Mor Público Não 2118076 
Hospital Municipal Dona 

Rosalina Flausina de Souza 
10 

 

2 
1   1 

 

R$ 93.075,00 
  R$ 93.075,00 

 

Leitos Clínicos 

 

Lagoa Formosa Privado Não 2101874 
Hospital de Lagoa 

Formosa 
18 21  18  18  R$ 1.675.350,00  R$ 1.675.350,00 

Leitos Clínicos 
Presidente 

Olegário 
Público Não 2101432 

Hospital Municipal Darci 

José Fernandes 
10 

 

2 
1   1 

 

R$ 93.075,00 
  R$ 93.075,00 

Leitos Clínicos Rio Paranaíba Público Não 2184680 

Hospital Municipal Dona 

Maria Conceição Fantini 

Valério 

12 20  10  10 
 

R$ 930.750,00  R$ 930.750,00 

Leitos Clínicos São Gotardo Público Não 2100681 
Hospital Municipal de São 

Gotardo 
13 25   13 13 

 
R$ 1.209.975,00  R$ 1.209.975,00 

Leitos Clínicos Serra do Salitre Público Não 2797364 
Hospital Municipal Serra 

do Salitre 
12 

 

21 
  11 11 

 
 R$ 1.023.825,00 R$ 1.023.825,00 

Leitos Clínicos Tiros Público Não 2102021 Hospital Municipal 

Conceição Palhares 
14 

 

6 
  3 3 

 
 R$ 279.225,00 R$ 279.225,00 

Leitos Clínicos Vazante Público Não 2118092 
Hospital Municipal Nossa 

Senhora da Lapa 
18 

 

14 
  7 7 

 
 R$ 651.525,00 R$ 651.525,00 

Leitos Clínicos Paracatu Público Sim 2100754 
Hospital Municipal de 

Paracatu 
36 25   

 

13 

 
13 

 
 R$ 1.209.975,00 R$ 1.209.975,00 

 

Leitos Clínicos 

 

Unaí 
 

Público 
Sim 2760924 Hospital Municipal Dr. 

Joaquim Brochado 

24 
 

10 
 5  5 

 

R$ 465.375,00  R$ 465.375,00 

Leitos Clínicos Arinos Público Não 2118319 
Hospital Nossa Senhora 

Senhora Aparecida 
9 

 

19 
 9  9 

 
R$ 837.675,00  R$ 837.675,00 

 

Leitos Clínicos 
João Pinheiro Público Não 2101777 

Hospital Municipal 

Antônio Carneiro 

Valadares 

24 10   5 5 
 

 R$ 465.375,00 R$ 465.375,00 

 

TOTAL 

 

249 

 

247 

 

40 

 

43 

 

65 

 

148 R$ 3.723.000,00 R$ 5.212.200,00 R$ 4.839.900,00 R$ 13.775.100,00 
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8 – QUALIFICAÇÃO DE LEITOS DE RETAGUARDA UTI ADULTO TIPO II (Qualificação após aprovação/publicação do PAR pelo MS). 

 
 

Tipologia 

no MS 

 

Município 

 

Esfera 

Administrativa 

 

Porta de 

Entrada 

 

CNES 

 

Hospital 

 

Leitos 

Existentes 

Total de Leitos a 

serem qualificados 

Custeio total dos 

leitos 

Anual 

 

 

Leito UTI 

Adulto 

 

 

Patos de 

Minas 

Privado Sim 2196972 Hospital São Lucas 30 24 R$ 6.307.200,00 

Leito UTI 

Adulto 

 

 

Patos de 

Minas 

Público Sim 2726726 
Hospital Regional 

Antônio Dias 

9 7 R$ 1.839.600,00 

 

Leito UTI 

Adulto 

 

 

 

Paracatu 

 

 

Público Sim 2100754 

Hospital Municipal de 

Paracatu 

8 6 R$ 1.576.800,00 

 

 

Leito UTI 

Adulto 

 

 

 

Patos de 

Minas 

Privado Não 2726734 Hospital Vera Cruz 6 4 R$ 1.051.200,00 

 

TOTAL 
53 41 R$ 10.774.800,00 

 

9 – LEITOS UCO – Unidade Coronariano (abertura) 

 

Tipologia 

no MS 

 

Município 

 

Esfera 

Administrativa 

 

Porta de 

Entrada 

 

CNES 

 

Hospital 

 

Leito 

Existentes  

Proposta de Expansão de leitos 

  

 

Total 

Custeio Leitos Novos 

  

 

Total 
Abertura  

Total 

(Abertura) 

2018 2019 2020 2018 2019 2020 

 

UCO 

 

Patos de Minas Privado Sim 2196972 
Hospital São 

Lucas 
0 10   10   R$ 2.628.000,00  R$ 2.628.000,00 

 

Total 

 
0 10   10   

 

R$ 2.628.000,00 

  

R$ 2.628.000,00 
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10 – LEITOS UAVC – Unidade ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL (abertura) – 

 

 

Tipologi

a no MS 

 

Município 

 

Esfera 

Administrativa 

 

Porta de 

Entrada 

 

 

CNES 

 

Hospital 

 

Leito 

Existente 

Proposta de Expansão de 

leitos  

 

Total 

Custeio Leitos Novos 

  

 

Total 
Abertura Total (Abertura) 

2018 2019 2020  2018 2019 2020 

Tipo III 

 

(UAVC 
Agudol) 

 

 

Patos de Minas 

 

 

Privado 

 

 

Sim 

 

 

2196972 

 

Hospital São 

Lucas 
 

0 
5    5 

R$ 47.906,25  

 
  R$ 542.937,50 

Tipo III 

 
(UAVC 

Integral) 

 

 

Patos de Minas 

 

 

Privado 

 

 

Sim 

 

 

2196972 

 

 

Hospital São 

Lucas 

 
0 

10    10 R$ 90.489,58   R$ 1.085.875,00 

TOTAL 0     
 

15 
138.395,83    R$ 1.628.812,50 

 

11 - CENTRO DE TRAUMA – PACTUADO 

 

Tipologia 

no MS 

 

Município 

 

Esfera 

Administrativa 

 

Porta de 

Entrada 

 

CNES 

 

Hospital 

Proposta de Expansão de leitos 

 
 

 

Total 

80% de incremento dos 147 procedimentos estabelecidos na 

portaria, após publicação de Portaria pelo MS 

Centro de 

Trauma Tipo II 

Patos de 

Minas 
Público Sim 2726726 Hospital Regional Antônio Dias R$ 1.852.719,19 

 

TOTAL 
R$ 1.852.719,19* 

*Base de cálculo na produção de 2016 
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12 – SERVIÇOS DE ATENÇÃO DOMICILIAR - SAD 

 

 

Município 

 

 

População 

Residente 

EMAD (Equipe Multiprofissional de Atenção 

Domiciliar) 

EMAP 

(Equipe Multiprofissional 

de Apoio) 
 

Total Mensal 

 

Total Anual EMAD Tipo I EMAD Tipo II 
Qtde Custeio 

Qtde Custeio Qtde Custeio 

Carmo do Paranaíba 30.823 -  1 R$  34.000,00 1 R$  6.000,00 R$  40.000,00 R$ 480.000,00 

Rio Paranaíba/Matutina/Santa 

Rosa da Serra 

19657   1 R$  34.000,00 1 R$  6.000,00 R$  40.000,00 R$  480.000,00 

         

Cruzeiro da Fortaleza/Serra do 

Salitre/Guimarânia 
23.463   1 R$  34.000,00 1 R$  6.000,00 R$  40.000,00 R$ 480.000,00 

Lagoa Formosa/Arapuá 20.986   1 R$  34.000,00 1 R$  6.000,00 R$  40.000,00 R$ 480.000,00 

Patos de Minas 149.856 2 R$ 100.000,00   1 R$  6.000,00 R$ 106.000,00  R$ 1.272.000,00 

Presidente Olegário 19.536   1 R$ 34.000,00 1 R$ 6.000,00 R$  40.000,00 R$ 480.000,00 

São Gotardo/Tiros 
41.560 1   R$ 34.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 

Vazante 
20.720 -  1 R$ 34.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 

São Gonçalo do 

Abaeté/Varjão/João Pinheiro 

(Luislãndia do Oeste (6.000hab), 

Veredas (2.000 hab)) 

21.697   1 R$ 34.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 

Buritis 
24.524 -  1 R$ 34.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00 R$  480.000,00 

Paracatu 91.724 1 R$ 50.000,00 0  1 R$  6.000,00 R$ 56.000,00 R$  672.000,00 

Riachinho/Bonfinópolis de 

Minas/Dom Bosco/Natalãndia 
21.194   1 R$ 34.000,00 1 R$  6.000,00 R$ 40.000,00 R$  480.000,00 

Arinos/Uruana de Minas 
21.569   1 R$ 34.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 

Unaí 83.448 1 R$ 50.000,00 0  1 R$  6.000,00 R$ 56.000,00 R$  672.000,00 

Total 590.757 5 R$  200.000,00 10 R$  374.000,00 14 R$  84.000,00 R$ 658.000,00 R$ 7.896.000,00 
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13 – UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 

Município Tipo CNES Estabelecimento 
População de 

Referência 

 

 Porte 

 

Situação Atual 

 

Valor Mensal 

Custeio 

Federal Anual 

Habilitada e 

Qualificada 

Patos de Minas Nova 7525427  149.856 Porte III Em funcionamento 
 

R$ 500.000,00 

 

R$ 6.000.000,00 

Carmo do 

Paranaíba 
Nova 7802951  30.823 Porte I 

Em funcionamento  

R$ 170.000,00 

 

R$ 2.040.000,00 

João Pinheiro Nova   48.472 Porte I 

Contruída porém sem 

funcionamento- pendência 

de equipamentos,previsão 

de abertura em agosto/2018. 

 

R$ 170.000,00 

 

R$ 2.040.000,00 

São Gotardo UPA Ampliada   34.728 Opção II  
 

R$ 75.000,00 

 

R$ 900.000,00 

Varjão de Minas UPA Ampliada   6.857 Opção I  
 

R$ 50.000,00 

 

R$ 600.000,00 

Vazante Nova   20.720 Opção I  
 

R$ 85.000,00 

 

R$ 1.020.000,00 

Formoso UPA Ampliada   9.184 Opção I  
 

R$ 50.000,00 

 

R$ 600.000,00 

Buritis UPA Ampliada   24.524 Opção  II  
 

R$ 75.000,00 

 

R$ 900.000,00 

Chapada 

Gaúcha 
UPA Ampliada   12.739 Opção I  

 

R$ 50.000,00 

 

R$ 600.000,00 

Paracatu UPA Ampliada   91.724 Opção II  
 

R$ 75.000,00 

 

R$ 900.000,00 

Unaí UPA Ampliada   83.448 Opção II  
 

R$ 75.000,00 

 

R$ 900.000,00 

Total R$ 1.375.000,00 R$ 16.500.000,00 
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VALOR GLOBAL DO INCENTIVO DE CUSTEIO 

 

Tipologia MS Pactuado 

 Centro de Trauma R$ 1.852.719,19 

Unidade AVC R$ 1.628.812,50 

Unidade IAM R$ 2.628.000,00 

Porta Estratégica R$ 6.000.000,00 

Leitos  Clínico Adulto Ampliação R$ 17.125.800,00 

Leitos Clínico Adulto Qualificação 13.775.100,00R 

Leitos Clínicos Pediatricos Ampliação R$ 1.861.500,00 

Leitos UTI Adulto Ampliação R$ 3.416.400,00 

Leitos UTI Adulto Qualificado R$ 10.774.800,00 

Leitos UTI Pediatrico Ampliação R$ 2.365.200,00 

Leitos de Cuidados Prolongados R$ 1.070.362,50 

SAD - Atenção Domiciliar R$  7.896.000,00 

UPA - Unidade de pronto Atendimento 24 horas R$ 16.500.000,00 

TOTAL INCENTIVO DE CUSTEIO 

FEDERAL 
R$ 86.894.694,19 

 

 

 

 


